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NO TRÂNSITO,
CADA UM FAZ
A SUA PARTE.

PARE NO SINAL AMARELO.

NÃO FAÇA ZIGUEZAGUE DE MOTO.

ATRAVESSE NA FAIXA DE SEGURANÇA.

Moradores do Norte Pioneiro continuam 
arrecadando donativos para o Rio Grande do Sul
População segue mobilizada c para ajudar as famílias do estado gaúcho 
que estão vivenciando momentos difíceis devido aos alagamentos

Alceu Panquinha faz pedido e 
Pedro Lupion destina R$ 200 mil 
para Saúde de Wenceslau Braz
Verba faz parte do Programa de Atenção Básica 
a Saúde e já está disponível para o município

Governador destaca potencial logístico 
do Paraná a investidores do Canadá

Ratinho Junior esteve em Toronto onde se reuniu 
com o senador Victor Oh e investidores

Cavalo na pista causa acidente 
com morte no Norte Pioneiro
Situação foi registrada em Conselheiro 
Mairinck e três pessoas ficaram feridas
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MELHORES 
MOMENTOS

O Governo do Paraná está 
executando R$ 9 milhões em 
obras em União da Vitória. Com 
o apoio do deputado estadual 
Hussein Bakri, o município vive 
um dos melhores momentos de 
sua história no recebimento de 
recursos estaduais. “Estamos 
trabalhando com muita dedica-
ção por União da Vitória e toda 
a região, numa grande parceria 
com o governador Ratinho 
Junior e também com o depu-
tado Alexandre Curi”, ressaltou 
o deputado Hussein Bakri.

PRÊMIO GESTOR

As inscrições para a 12ª edição 
do Prêmio Gestor Público 
Paraná estão abertas até o dia 
31 de maio. A premiação tem 
como objetivo reconhecer e 
valorizar as melhores práticas 
na gestão pública municipal do 
Estado. Os interessados podem 
inscrever projetos no site oficial 
do prêmio.

DOAÇÃO

A Petrobras doou 513 note-
books para 13 escolas públicas e 
dois câmpus do IFPR do Paraná. 
Os notebooks foram entregues 
às escolas próximas às unida-
des da estatal. Ao todo, serão 
doados seis mil notebooks para 
167 escolas públicas e entida-
des de oito estados (Amazonas, 
Amapá, Bahia, Minas Gerais, 
Pará, Paraná, Pernambuco e 
Rio Grande do Sul). No Paraná, 
as escolas estão localizadas 
em Curitiba, Araucária, Campo 
Largo e Balsa Nova, na área de 
abrangência da Refinaria Presi-
dente Getúlio Vargas.

ÔNIBUS ELÉTRICOS

A prefeitura de Curitiba vai com-
prar mais 54 ônibus elétricos 
com recursos de R$ 380 milhões 
do Novo PAC. A meta é que até 
2030, 33% da frota de ônibus 
da capital seja zero emissões, 
percentual que deve alcançar 
100% até 2050. “Esse recurso 
do PAC é muito bem-vindo e 
se soma ao esforço de Curitiba 
para deixar um legado para os 
nossos curitibinhas, que terão 
uma cidade menos poluente, 
mais sustentável e melhor para 
se viver”, disse o prefeito Rafael 
Greca (PSD).

CAMPOS GERAIS

A Federação PSDB-Cidadania 
reuniu os pré-candidatos da 
região dos Campos Gerais 

em Ponta Grossa. O encontro 
contou com a presença do 
deputado Beto Richa (presi-
dente estadual da federação), 
da deputada  Mabel Canto 
e do ex-prefeito de Ponta 
Grossa, Jocelito Canto. “Temos 
um histórico de trabalho pelo 
estado. É esse trabalho que nos 
dá a certeza de que teremos 
candidatos competitivos nas 
principais cidades”, disse Richa. 
Em Curitiba, Fernanda e Beto 
Richa reencontraram as amigas 
e amigos da capital paranaense.

REELEIÇÃO

A prefeita de Carambeí, Eli-
sangela Pedroso (PL) lançou a 
pré-candidatura à reeleição em 
encontrou com os pré-candi-
datos a vereador do PL, MDB, 
União e PDT, os deputados  Aliel 
Machado (PV) e Luiz Cláudio 
Romanelli (PSD). “Se hoje eu sou 
quem sou na política é graças ao 
Aliel e o Romanelli, que fizeram 
de mim uma prefeita reco-
nhecida nos Campos Gerais e 
no Paraná. São os deputados 
que mais contribuem para o 
desenvolvimento de Carambeí. 
É uma parceria de longa data, 
pessoas que me apoiam lá de 
trás e me inspiram, motivam e 
ajudam a cidade”.

DOAÇÃO

Já está na Câmara Municipal de 
Vereadores, os dois projetos do 
prefeito Chico Brasileiro (PSD) 
que destina de R$ 1 milhão  à 
Eldorado do Sul (RS) para auxi-
liar na recuperação dos danos 
causados pelas enchentes, que 
resultaram no alagamento de 
100% de seu território, forçando 
a sua população a ser evacuada. 
O recurso do cancelamento da 
Fartal 2024 fortalece a rede 
de solidariedade em auxílio às 
cidades atingidas, sem compro-
meter os recursos destinados às 
áreas essenciais como saúde, 
educação e segurança.

PÔR DO SOL

O Pôr do Sol das Cataratas do 
Iguaçu é um novo passeio ofe-
recido pela Urbia Cataratas com 
embarques de início às 16h e 
16h30 que oferece o entardecer 
do parque nacional junto às 
quedas. Os locais têm desconto 
de 20% na tarifa de entrada.  

NOVA PONTE

O governo brasileiro vai cons-
truir uma ponte que vai ligar 
Rondônia à Bolívia. A Ponte 
Internacional de Guajará-Mi-
rim terá 1,2 km sobre o rio 

Mamoré entre as cidades de 
Guajará-Mirim (RO) e Guaya-
ramerín, na Bolívia. Em curso 
está a construção da terceira 
da ponte sobre o rio Paraguai 
entre Porto Murtinho (MS) e 
Coronel Peralta (Paraguai). Com 
recursos da Itaipu, a ponte terá 
1.294 metros de comprimento e 
29 metros de altura em relação 
ao leito do rio Paraguai. O custo 
é de U$$ 85 milhões (R$ 425 
milhões) e 45% dos trabalhos 
já foram concluídos.

RESTRIÇÃO

O líder da oposição na Câmara 
dos Deputados, Filipe Barros 
(PL) apresentou projeto de lei 
para restringir o financiamento 
de ONGs que atuam no territó-
rio brasileiro. O projeto proíbe 
que as entidades não possam 
receber nenhum tipo de con-
tribuição de partidos políticos 
estrangeiros ou de entidades 
ligadas a governos de outros 
países. A proposta prevê ainda 
que outros tipos contribuições 
estrangeiras ficariam limitadas 
a 100 salários mínimos. Nesses 
casos, as ONGs ficariam sujeitas 
a algumas restrições, entre elas, 
o impedimento de participar 
de campanhas para mudar 
qualquer lei.

NA FAZENDA

O economista Norberto Orti-
gara foi nomeado secretário 
estadual da Fazenda no lugar 
de Renê Garcia Junior. Orti-
gara elencou o aumento da 
participação dos investimentos 
do Estado e a qualificação do 
gasto público como principais 
metas e prioridades. “É preciso 
fazer isso e cuidar da solidez, 
criando um ambiente propício 
à atração de investimentos e 
impulsionando empregos e 
oportunidades. É preciso exa-
minar a qualificação dos gastos 
públicos, buscando combater à 
evasão e sonegação, bem como 
eliminar desperdícios internos 
e evitar sobreposições entre 
áreas governamentais”, diz.

ENEM

As datas do Exame Nacional 
do Ensino Médio (Enem) foram 
divulgadas pelo Inep. Neste ano, 
a aplicação será em 3 e 10 de 
novembro, em dois domingos 
consecutivos. A inscrição deve 
ser realizada na Página do Parti-
cipante, entre o dia 27 de maio 
de 2024 e dia 7 de junho de 2024 
(horário de Brasília). Na edição 
anterior, mais de 3,9 milhões 
de pessoas se inscreveram. Do 
total, 2,7 milhões de candidatos 
participaram do Enem.

Recentemente, vimos um 
belo exemplo dessa qua-
lidade nos brasileiros que 
se mobilizaram para ajudar 
o Rio Grande do Sul por 
meio de doações. Em face 
das adversidades enfren-
tadas pelo estado, seja por 
desastres naturais, crises 
econômicas ou emergên-
cias de saúde pública, a 
generosidade do povo 
brasileiro se destaca como 
um farol de esperança em 
meio à escuridão.
Quando uma comunidade 
está em dificuldade, é ins-
pirador observar como as 
pessoas se unem em prol 
de um bem maior. As doa-
ções são mais do que sim-
ples atos de caridade; são 
demonstrações tangíveis 
de empatia e solidariedade, 
que fortalecem os laços de 
fraternidade entre os cida-
dãos do nosso país.
No caso específico do 
Rio Grande do Sul, que 
enfrentou recentemente 
desafios decorrentes de 
enchentes, temporais ou 
outras situações adversas, 
a resposta solidária de 
pessoas de todo o Brasil foi 
fundamental para mitigar 
o sofrimento e ajudar na 
reconstrução das áreas 
afetadas. Desde doações 
em dinheiro até a oferta 

de alimentos, roupas, água 
e outros itens essenciais, 
milhares de brasileiros se 
mobilizaram para oferecer 
sua ajuda ao povo gaúcho.
Essa onda de solidarie-
dade não apenas fornece 
assistência material, mas 
também transmite uma 
mensagem de apoio e 
compaixão. Ela nos lembra 
que, apesar das nossas dife-
renças regionais, culturais e 
sociais, somos todos parte 
de uma grande família bra-
sileira, e que juntos somos 
mais fortes.
Além disso, a solidarie-
dade não se limita apenas 
a momentos de crise. Ela 
deve ser cultivada como 
um valor fundamental em 
nossa sociedade, promo-
vendo a justiça social e a 
inclusão, e construindo 
uma nação mais justa e 
humana para todos os seus 
cidadãos.
Portanto, diante dos desa-
fios que o Rio Grande do Sul 
ou qualquer outra região 
do Brasil possa enfrentar 
no futuro, que possamos 
continuar a demonstrar 
essa mesma solidariedade 
e compaixão, estendendo 
a mão aos nossos irmãos 
e irmãs em necessidade e 
construindo juntos um país 
mais resiliente e solidário.

Brasil se une para 
ajudar Rio Grande 
do Sul a enfrentar 
tragédia climática

Por Folha Extra.

EDITORIAL
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Com apoio do governo e deputados, Wenceslau Braz 
tem mais de R$ 10 milhões em investimentos
Prefeito Taidinho destacou recursos e obras que já foram 

entregues ou estão em andamento no município

O prefeito de Wenceslau Braz, 
Atahyde Ferreira dos Santos, 
o Taidinho, utilizou as redes 
sociais neste domingo (12) 
para apresentar um balanço 
de investimentos que vem 
sendo realizados no município 
através da parceria da prefei-
tura com deputados e com o 
governo do estado. 
Visando a geração de emprego 
e renda para população, o 
prefeito destacou a instalação 
de um empreendimento do 
grupo ProTork, de Siqueira 
Campos. O prefeito também 
destacou a parceria com o 
governo do estado através do 
governador Ratinho Junior e 
do deputado estadual Cobra 
Repórter que destinaram R$ 
50 mil para obras de reformas 
e melhorias na escola estadual 
Milton Benner. 
Já por meio do secretário 
de estado de Infraestrutura 

e Logística, Sandro Alex, o 
município conquistou R$ 1 
milhão junto ao Ministério da 
Economia, do governo fede-
ral. Na área de urbanismo 
e lazer, o prefeito informou 
que já está em andamento a 
licitação para reforma da Praça 
da Igreja Matriz e da Praça do 
Fórum, ambas na região Cen-
tral do município. Além disso, 
também estão previstos R$ 1,7 
milhões para construção de 
um Parque Linear entre a Vila 
Formosa e Vila Nova. 
Na Infraestrutura, o prefeito 
destacou o início das obras 
de calçamento da Rua São 
Benedito e término das obras 
na Avenida Mon Senhor Padre 
Leon, investimento que gira na 
casa dos R$ 900 mil. Também 
estão sendo finalizadas as 
obras de calçamento da Rua 
Augusta com investimento de 
R$ 500 mil. Ainda no setor de 
pavimentação, estão sendo 
elaborados projetos para apli-
cação de asfalto nas principais 

ruas da Santa Madalena, Vila 
Los Angeles e Vila Toyoki com 
investimento na casa dos R$ 
4 milhões. 
O prefeito também destacou a 

entrega da Quadra Sintética na 
Vila Santa Madalena, que deve 
ocorrer nos próximos dias, a 
finalização das obras de calça-
mento da Estada do Ribeirão 

Novo que recebeu quase R$ 
2 milhões em investimentos, 
além do início das obras de 
calçamento da última rua da 
Vila Garibaldi.

Da Redação
Wenceslau Braz

Leia também no site
folhaextra.com

O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior se reuniu na 
noite deste sábado (11) em 
Toronto, no Canadá, com o 
senador Victor Oh e investido-
res dispostos a ampliar negó-
cios no Brasil, dando sequência 
à agenda internacional no país 
norte-americano. O encon-
tro contou com a presença 
do embaixador do Brasil no 
Canadá, Carlos França.
Ratinho Junior apresentou 
dados econômicos do Estado, 
cujo Produto Interno Bruto 
(PIB) cresceu 5,8% em 2023, 
além da valorização dos ativos 
ambientais, uma vez que 
32% da matriz econômica do 
Paraná já é considerada verde. 
Ele lembrou, também, que o 

Estado receberá nos próximos 
anos um aporte superior a R$ 
55 bilhões com a concessão 
de lotes rodovias federais e 
estaduais, no maior pacote do 
País e da América Latina. Atual-
mente dois já foram leiloados 
e estão sob administração de 
concessionárias e outros dois 
devem ir a leilão em 2024.
“A infraestrutura do Paraná 
passa por um processo de 
transformação com as con-
cessões de rodovias em anda-
mento. Ao melhorar a nossa 
infraestrutura, o custo dos 
nossos produtos cai, e conse-
quentemente teremos mais 
competitividade no mercado 
internacional. É isso que esse 
grande pacote ajuda a fazer: 
reposicionar o Paraná como 
uma região próspera e muito 
relevante para o mundo”, 

frisou Ratinho Junior. “No 
Paraná o empresário que gera 
emprego e renda tem todas 
as condições para crescer a 
ampliar negócios”.
No encontro, o governador 
também apresentou dados 
que demonstram que o Paraná 
tem localização estratégica, o 
que facilita a exportação de 
bens de consumo para países 
como Argentina, Paraguai e 
estados do Sudeste. “Temos 
o Porto de Paranaguá, que foi 
eleito pelo quarto ano con-
secutivo o mais eficiente do 
Brasil, a movimentação em 
nossos aeroportos não para de 
crescer depois que eles foram 
concedidos para a iniciativa 
privada, e estamos com a Nova 
Ferroeste sendo licenciada. 
Essa integração de modais 
ajuda muito o empresário que 

investe no Estado”, disse.
Ratinho Junior também res-
pondeu perguntas de empre-
sários que estão prospectando 
investir no Paraná. O encontro 
foi articulado por Victor Oh, que 
trabalha com as questões rela-
cionadas ao comércio interna-

cional, pequenas empresas 
e empreendedorismo. Ele é 
conhecido por sua defesa das 
relações bilaterais entre o 
Canadá e a Ásia, especialmente 
a China, visando promover 
oportunidades econômicas e 
cooperação mútua.

Governador destaca potencial logístico 
do Paraná a investidores do Canadá

Ratinho Junior esteve em Toronto onde se reuniu com o senador 
Victor Oh e investidores dispostos a ampliar negócios no Brasil

AEN
Política Paranaense
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Alunos de Jaguariaíva participam de 
aulas de preservação ambiental

Projeto tem como objetivo conscientizar as crianças sobre 
a importância de cuidar do meio ambiente

A Prefeitura de Jaguariaíva 
está promovendo mais uma 
edição do projeto de educação 
socioambiental, em parceria 
entre as secretarias de Turismo 
e Meio Ambiente (SETMA) e 
Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer (SMECEL). Com o tema 
“Nossas Ações no Mundo”, 
o projeto visa sensibilizar 
os alunos do 2º ano da rede 
municipal de ensino sobre a 
importância do cuidado com 
o meio ambiente.
O local escolhido para o 
desenvolvimento das ativi-
dades é o Parque Ambiental 
Dr. Ruy Cunha, onde mais de 
460 crianças participam das 
atividades. Acompanhadas 
por professores, elas têm a 
oportunidade de assistir a uma 
pequena palestra com técnicos 
da SETMA, ouvir histórias e 
explorar as trilhas do parque.
O projeto, alinhado com a 

Política Nacional de Educação 
Ambiental (PNEA) de 1999, 
tem como objetivo promover a 
reflexão sobre a relação entre 
sociedade e meio ambiente. 
Busca-se, assim, fomentar 
uma consciência sustentável 
e de cidadania entre os parti-
cipantes.
Uma das iniciativas dentro do 
projeto é a coleta de tampinhas 
de garrafa, que cada criança 
pode levar para a atividade. 
Essas tampinhas serão desti-
nadas ao projeto social “Tam-
pinhas do Bem”, que realiza a 
troca desse material reciclável 
por fraldas geriátricas para 
pessoas necessitadas.
O encerramento do pro-
jeto está agendado para o 
dia 6 de junho, durante a 
Semana do Meio Ambiente. 
Além dessa parceria entre 
SETMA e SMECEL, a Adminis-
tração Municipal de Jaguariaíva 
desenvolve outros projetos 
para fortalecer o ensino da 
preservação ambiental e o 
conhecimento da diversidade 
e riquezas naturais da região.

Da Redação
Jaguariaíva

Leia também no site
folhaextra.com

Policiais salvam bebê de 47 dias que estava 
engasgado em Siqueira Campos

Equipe foi abordada por uma mulher que estava 
com a criança no colo sem respirar

Policiais militares do município 
de Siqueira Campos salvaram a 
vida de um bebê engasgado. A 
situação foi registrada durante 
o fim de semana. 
De acordo com as informa-
ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Militar, os agentes 
realizaram um patrulhamento 
de rotina quando, ao passar 
pela Rua Marechal Deodoro, 
uma mulher desesperada com 
uma criança no colo abor-

dou a equipe pedindo ajuda. 
Segundo ela, o bebê de 47 
dias havia acabado de mamar 
quando fez alguns barulhos 
estranhos e parou de respirar. 
Rapidamente a equipe deu 
início aos procedimentos 
de reanimação através da 
manobra de heimlich para 
desobstruir as vias aéreas e a 
criança voltou a respirar. Em 
seguida, foi acionada a equipe 
do SAMU (Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência) que 
encaminhou o bebê e sua mãe 
até a Santa Casa para receber 
atendimento médico.

Da Redação
Siqueira Campos
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Cavalo na pista causa acidente 
com morte no Norte Pioneiro
Situação foi registrada em Conselheiro Mairinck e além 
da vítima fatal outras três pessoas ficaram feridas

Um grave acidente de trânsito 
registrado na madrugada do 
último sábado (11) tirou a 
vida de um jovem de 18 anos 
e deixou outras três pessoas 
feridas. A situação foi regis-
trada no município de Con-
selheiro Mairinck, no Norte 
Pioneiro. 
De acordo com as informações 
divulgadas pela equipe da 
Polícia Rodoviária Estadual, o 
acidente aconteceu por volta 
das 03h30 na rodovia PR-961 
e envolveu uma motocicleta 

Honda CG/150, um automóvel 
GM Celta e alguns cavalos que 
estavam soltos na rodovia. 
Conforme apurado pelos 
policiais, o Celta seguia sen-
tido Conselheiro Mairinck ao 
entroncamento com a rodovia 
BR-153 quando acabou se 
envolvendo na colisão com 
os cavalos que estavam soltos 
na pista. Já a motocicleta, que 
seguia logo atrás, também 
acabou envolvida no acidente. 
Um jovem de 18 anos que 
conduzia a motocicleta teve 
ferimentos graves. Ele foi 
socorrido e encaminhado ao 
hospital e, em seguida, trans-
ferido para Santa Casa de 

Jacarezinho, mas não resistiu 
aos ferimentos e morreu no 
hospital. Uma adolescente de 
16 anos que estava na garupa 
da moto teve ferimentos leves. 
Já a mulher que conduzia o 
veículo e uma adolescente 
que estava como passageira 
também tiveram ferimentos 
leves. Já o cavalo teve ferimen-
tos graves sendo necessário 
realizar a eutanásia.
O proprietário dos animais 
esteve no local do acidente e 
informou que os cavalos ficam 
em um pasto na casa de sua 
irmã e podem ter saído para 
rodovia devido as condições 
precárias da cerca.

Da Redação
Conselheiro Mairinck

Leia também no site
folhaextra.com

Colisão entre carro 
e caminhão mata 

motorista na BR-153

Um homem de 45 anos 
morreu após se envolver 
em um acidente de trân-
sito registrado na noite da 
última sexta-feira (10). A 
situação foi registrada na 
rodovia BR-153 no muni-
cípio de Ibaiti, no Norte 
Pioneiro. 
De acordo com as informa-
ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Rodoviária Fede-
ral, o acidente aconteceu na 
altura do km 100 da rodovia, 
próximo a pista de skate, 
e envolveu um automóvel 
VW/Gol e uma carreta 
Scania. Os dois veículos 
teriam colidido frontal-

mente e, com a violência do 
impacto, o motorista do Gol 
ficou preso às ferragens. 
Diante da situação, as 
equipes dos bombeiros 
realizaram a remoção da 
vítima do veículo sendo o 
homem encaminhado pela 
equipe do SAMU (Serviço 
de Atendimento Móvel 
de Urgência) ao hospital 
para receber atendimento 
médico. Porém, infeliz-
mente, o homem não resis-
tiu e veio a óbito. Não foram 
divulgadas informações 
sobre o estado de saúde 
do caminhoneiro.
As causas e circunstâncias 
do acidente devem ser 
investigadas pela Polícia 
Civil.

Da Redação
Ibaiti

Vítima chegou a ser socorrida e 
encaminhada ao hospital, mas 

não resistiu aos ferimentos

Uma operação de combate ao 
tráfico realizada pela equipe 
da Polícia Militar culminou 
na prisão de um homem e 
apreensão de um menor de 
idade neste fim de semana 

em Wenceslau Braz, no Norte 
Pioneiro. 
De acordo com as informações 
divulgadas pela equipe da Polí-
cia Militar, os policiais deflagra-
ção uma ação de combate ao 
tráfico de drogas tendo como 
alvo uma residência situada 
a Rua Santiago. No local, os 
agentes encontraram um pé 

de maconha, porções da droga, 
uma espingarda e munições 
calibre 22, aparelho celular 
entre outros objetos. 
Frente aos fatos, um maior de 
idade foi preso e um menor 
apreendido sendo encaminha-
dos para delegacia da Polícia 
Civil juntamente com as drogas 
e objetos apreendidos

Da Redação
Wenceslau Braz

Operação da PM encontra drogas, 
pé de maconha e arma em 

Wenceslau Braz
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Alceu Panquinha faz pedido e Pedro Lupion destina 
R$ 200 mil para Saúde de Wenceslau Braz

Verba faz parte do Programa de Atenção Básica a Saúde 
e já está disponível na conta do município

O deputado federal Pedro 
Lupion destinou uma emenda 
de R$ 200 mil para reforçar 
a Saúde do município de 
Wenceslau Braz. A entrega do 
oficio aconteceu na tarde desta 
segunda-feira (13) no gabinete 
do prefeito Atahyde Ferreira 
dos Santos, o Taidinho. 
A reunião aconteceu na prefei-
tura e contou com a presença 
do coordenador político do 
deputado, João Jaime, do 
presidente do Partido Pro-
gressista em Wenceslau Braz, 

Alceu Almeida de Oliveira, 
o Panquinha, e do prefeito 
Atahyde Ferreira dos Santos, 
o Taidinho. 
O valor foi destinado a secre-
taria municipal de Saúde e 
é destinado ao custeio dos 
serviços de atenção primária a 
Saúde por meio do Programa 
de Atenção Básica de Saúde 
do Ministério da Saúde do 
governo federal. O recurso foi 
solicitado pelo presidente do 
Progressistas, Alceu Almeida 
de Oliveira, e intermediado 
ao município pelo deputado 
Pedro Lupion junto ao Minis-
tério da Saúde.
Conforme as informações apu-
radas pela reportagem, o valor 
já está disponível na conta da 
secretaria municipal de Saúde. 

Da Redação
Wenceslau Braz

Conheça Bigode, o cãozinho 
religioso que ganhou o 

coração de Siqueira Campos
Bigode é um doguinho especial, participa de todos 

os eventos religiosos do município, além de estar 
presente em vários eventos na cidade

Em meio aos eventos religio-
sos, esportivos e culturais 
de Siqueira Campos, um fiel 
companheiro de quatro patas 
se destaca, trazendo alegria 
e união por onde passa. Este 
é Bigode, um cão amável que 
viralizou por estar presente em 
diversos eventos do município.
Desde cultos religiosos até 
os eventos esportivos da 
cidade, Bigode é sempre visto 
alegrando a todos com sua 
energia contagiante. Bigode é 
um fiel que gosta de participar 
das missas, velórios e procis-
sões, fato que vem comovendo 
diversos fieis.
As façanhas do animalzinho 
não param, Bigode foi foto-
grafado junto ao prefeito, vice-

-prefeito e todos os vereadores 
de Siqueira Campos em frente 
a igreja após uma missa de 
ação de graças em que Bigode 
esteve presente.
Bigode também é um apre-
ciador da cultura e história. O 
cãozinho não deixou de visitar 
o museu de Siqueira Campos 
após a sua inauguração. Além 
da fama do cão no município, 
um vídeo contando sobre os 
feitos e a história de Bigode 
vem roubando a atenção de 
diversos internautas da região.
Em um determinado momento 
do vídeo, um morador flagrou 
Bigode indo até o santuário 
para participar de mais um 
movimento religioso junto aos 
fiéis da igreja. Nos comentários 
da publicação, diversos inter-
nautas do município intera-
giram demonstrando afeto e 

acolhimento ao cãozinho.
Bigode também pode ser 
considerado um defensor 
da lei no município. A Folha 
conversou com um dos mora-
dores de Siqueira Campos, 
Luciano dos Santos, que é o 
Diretor de Esportes e Cultura 
do município.
Luciano conta que durante a 
pandemia, Bigode agiu como 
um defensor da lei perante 
uma situação. “Durante a pan-
demia, os bancos estavam iso-
lados aqui em Siqueira Campos 
e a rua das agências estavam 
com fitas e cones impedindo a 
passagem de automóveis. Um 
certo homem veio em direção 
às fitas, parou o carro e tentou 
ergue-las para passar, mas o 
Bigode avançou no homem e 
não deixou que continuasse 
com a inflação. Eu vi isso com 

meus próprios olhos, mas 
acredite, Bigode é um cão dócil 
e amável, não faria mal a nin-
guém”, relata Luciano.
Perante aos fatos e a reação 
dos moradores ao acolherem e 
demonstrarem afeto pelo cão, 

fica evidente que Bigode não 
é apenas um animal de esti-
mação, mas sim um membro 
valioso e querido na comuni-
dade, cuja presença alegra e 
emociona os moradores em 
todos os eventos que participa.

Da Redação
Siqueira Campos

Leia também no site
folhaextra.com
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Este  espaço  é  dest inado a  publ i cação de  ed i ta is  públ i cos  ou  pr ivados  com a  f ina l idade tornar  públ i co  as  in formações  a  cerca  dos  atos  e  fa tos  ocorr i -
dos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida tomada pelas prefeituras, câma-
ras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar público seus atos.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO Nº. 004/2024. REFERENTE CREDENCIA-
MENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.001/2024. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. 
CREDENCIANTE: O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO TERRI-
TÓRIO DO VALE DO RIO CINZAS- CIVARC CNPJ 
nº 08.976.528/0001-02, situado localizada na Rua 
Beija Flor, nº 161, bairro Japuíra, no município de 
Japira – PR, CEP: 84.900-000. CREDENCIADO(A): 
HIPERMED – Serviços Médicos e Hospitalares 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 19.810.642/0001-84, com sede na 
Rua Richard Strauss, nº 175, bairro Vista Alegre, 
na cidade de Curitiba, CEP 80.820-110, Estado do 
Paraná. CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica suprimido 
o valor contratual em R$ 81.000,00 (oitenta e um 
mil reais), devido a desistência da empresa das 
consultas contratadas em prol do Município de 
Conselheiro Mairinck. CLÁUSULA SEGUNDA: 
Diante da supressão citada acima, altera-se o 
valor contratual máximo anual de R$ 458.100,00 
(quatrocentos e cinquenta e oito mil e cem reais) 
para R$ 377.100,00 (trezentos e setenta e sete 
mil e cem reais), referente a desistência de 30 
(trinta) consultas para neurologista no município 
de Conselheiro Mairinck conforme divisão inicial. 
Japira, 10/05/2024.

PUBLICAÇÕES

EDITAL N0 28/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS- A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PINHALÃO - PR, através de sua 
Pregoeira, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 20/2023, de 02/02/2023, 
torna público, para conhecimento dos interessa-
dos que receberá até às 08:00:00 horas do dia 
27/05/2024, propostas para: Objeto da Licitação: 
Aquisição de kit odontológico, equipamentos e 
materiais para as unidades de atenção primária, 
conforme Resolução SESA nº 860/2022. Valor 
máximo: 210.726,72 (Duzentos e dez mil, setecen-
tos e vinte e seis reais e setenta e dois centavos). 
Critério de Julgamento – Menor preço por item. 
O recebimento será exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. Os 
interessados poderão obter maiores informações 
e retirar o edital completo pelos sites: www.gov.
br/compras/pt-br, https://transparencia.betha.
cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através 
do e-mail licitacaophl03@gmail.com e no setor 
de licitações, localizado na Rua Geraldo Vieira, 
410, Centro, Pinhalão-PR, no horário das 08:30 
às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Pinhalão, 10 
de maio de 2024 Francieri Aparecida de Oliveira 
Souza  Pregoeira     

Edital n0 29/2024 - Pregão Eletrônico Regis-
tro de Preços - Prioridade Local e Regional. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - PR, 
através de sua Pregoeira, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº 20/2023, de 
02/02/2023, torna público, para conhecimento dos 
interessados que receberá até às 08:00:00 horas 
do dia 29/05/2024, propostas para: Contratação 
de empresa especializada para prestação de 
serviços mecânicos em veículos baixos e médios 
da frota municipal. Valor máximo: R$ 568.020,00 
(quinhentos e sessenta e oito mil e vinte reais). 
Critério de Julgamento – Menor preço por item. 

 

EDITAL Nº 01 
EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, conforme o Artigo 37, Inciso IX da Constituição Federal, em caráter de excepcionalidade, tendo em 
vista a necessidade da continuidade do serviço público, devidamente amparado pelas Leis Municipais nº 
2373/23 e nº 2.488/24.  

RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO 
A realização do Teste Seletivo nº 01/24 para a substituição de servidores da saúde e educação que 
necessitarem de afastamento para disputar as eleições de 2024. O Teste Seletivo será realizado para os 
seguintes cargos abaixo relacionados, não integrantes da carreira municipal: 
 
Cargo Vagas Carga Horária Semanal Salário Mensal 
Motorista 03 40hs / semanal R$1.730,20 
Enfermeiro 01 40hs / semanal R$5.533,14 
Técnico de Enfermagem 01 40hs / semanal R$2.770,97 
Sumário das atribuições do cargo de motorista 
Descrição Sintética 
Atividades de condução e conservação de veículos do município. 
 
Descrição Detalhada 
Atividades que envolvam a execução de trabalhos na condução e conservação de veículos da Prefeitura. 
Dirigir veículos utilizados no transporte de passageiros, caçambas, caminhões e ônibus, destinados ao 
transporte de cargas e passageiros; auxiliar na acomodação de cargas e pessoas no veículo, ajudar também 
na descarga, quando necessário, manter o veículo abastecido, providenciando seu reabastecimento quando 
necessário; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, velas, buzinas, indicadores de 
direção de dínamos, providenciar os reparos necessários, verificar o grau de densidade e nível de água da 
bateria, executar pequenos reparos de emergência, comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade no 
funcionamento do veículo, recolher o veículo ao local determinado quando concluída a jornada de trabalho, 
zelar pela limpeza e conservação do veículo, zelar pela limpeza e conservação do veículo, realizar a assepsia 
das macas e retirada da rouparia da mesma, descarregar o lixo orgânico no aterro sanitário com o apoio dos 
coletores, executar outras tarefas afins. 
Sumário das atribuições do cargo de enfermeiro 
Descrição Sintética 
Executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos para possibilitar a 
proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva. 
Descrição Detalhada 
Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão 
arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos 
técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes. Presta primeiros socorros no 
local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos, para posterior atendimento médico. Supervisiona a equipe de enfermagem, 
treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais 
adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente. Mantém os 
equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 
providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem. Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, 
assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos. Promove a 
integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que 
surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as 
diretrizes. Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às 
gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal, etc. Efetua trabalho com crianças para 
prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar. Executa programas de 
prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão. 
Desenvolve o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de 
drogas etc. Executa a supervisão das atividades desenvolvidas no Posto de Saúde, controle de equipamentos 

 

e materiais de consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano. Participa 
de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços 
prestados. Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 
relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, 
para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde. Faz estudos e previsão de pessoal e 
materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e 
controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem. 
Sumário das atribuições do cargo de técnico de enfermagem 
Descrição Sintética 
Exercer atividades de saúde de nível técnico, sob a supervisão de enfermeiro, que envolvam serviços de 
enfermagem e a participação junto com a equipe de saúde em atividades de proteção, promoção e 
recuperação da saúde 
Descrição Detalhada 
Auxiliar no atendimento dos pacientes, nas unidades hospitalares e de saúde pública, nas tarefas de 
enfermagem em geral; por determinação  superior e observando-se  as  prescrições médicas, ministrar 
medicamentos, fazer curativos, aplicar oxigênio, soros imunizantes, injeções, sangue, plasma e outros 
fluídos e realizar drenagens de adenite, hemostase, abertura de abscessos e transfusão de sangue, bem 
como colocar e retirar sondas; verificar e anotar a temperatura de pacientes internados, ou não, bem como 
atender às suas chamadas, sempre que necessário, a qualquer hora do dia e da noite; atender ao doente em 
qualquer situação  de emergência que exija limpeza corporal ou de leito, se não contar no momento, com a 
presença de auxiliares para isso; auxiliar ou ministrar alimentação  ao paciente, anotando as anormalidades 
verificadas; controlar o balanço hídrico e dos excretos do doente; receber ou transportar pacientes 
cirúrgicos ou sob cuidados especiais; participar da preparação  do paciente para atos cirúrgicos ou exames 
especializados, bem como assisti-lo durante o ato cirúrgico e no período pós-operatório; auxiliar o médico 
na instrumentação  das intervenções cirúrgicas; orientar os pacientes de ambulatório ou internados, a 
respeito das prescrições  médicas que receberem; recolher, quando designado, material para análises 
clínicas, bem como receber os resultados de exames de laboratório, Raios-X e outros, anexando-os os 
prontuário do doente; zelar  pela limpeza, conservação e assepsia do material e instrumental destinado a 
uso médico ou cirúrgico; esterilizar e preparar salas de cirurgia e material; observar, registrar e informar, à 
autoridade superior, sinais e sintomas apresentados pelos pacientes, inclusive fenômenos patológicos e 
outras anomalias; executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à  categoria funcional. 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1. Período das inscrições: 15/05/2024 a 21/05/2024 
1.2. As inscrições deverão ser realizadas através do seguinte link: https://forms.gle/UJqi1EdptprYnoyw5 
1.3. Não haverá cobrança de taxa para a realização deste teste seletivo. 
1.4. Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37, inciso VIII da Constituição Federal de 1988, pela 
Lei Federal no 7.853/1989 e pelo Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto Federal no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e pela Súmula no 377 do STJ, fica reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas por cargo. 
1.5. Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no Art. 37, 
inciso VIII da Constituição Federal de 1988 e na Lei no 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para 
os cargos deste processo seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
1.6. Conforme disposto no Decreto Federal no 9508 de 24 de setembro de 2018, fica reservado às pessoas 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas por cargo neste processo seletivo. 
1.7. Nos casos em que os 5% (cinco por cento) corresponderem a menos de 1 (uma) vaga, fica estipulado que 
haverá arredondamento para 1 (uma) vaga completa desde que não supere 20% das vagas por cargo. 
1.8. Para a inscrição como pessoa com deficiência, o candidato deverá observar, no momento da inscrição, os 
procedimentos específicos previstos no item 9 deste Edital, assecuratórios de tratamento especial a esse 
grupo, caso contrário não concorrerá às vagas reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla 
concorrência, e não terá direito às prerrogativas asseguradas neste Edital à pessoa com deficiência. 
1.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não comprovar essa condição perderá o direito às 
vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar apenas o grupo de candidatos que pleiteiam 
as vagas destinadas à ampla concorrência. 
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e materiais de consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano. Participa 
de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços 
prestados. Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 
relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, 
para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde. Faz estudos e previsão de pessoal e 
materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e 
controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem. 
Sumário das atribuições do cargo de técnico de enfermagem 
Descrição Sintética 
Exercer atividades de saúde de nível técnico, sob a supervisão de enfermeiro, que envolvam serviços de 
enfermagem e a participação junto com a equipe de saúde em atividades de proteção, promoção e 
recuperação da saúde 
Descrição Detalhada 
Auxiliar no atendimento dos pacientes, nas unidades hospitalares e de saúde pública, nas tarefas de 
enfermagem em geral; por determinação  superior e observando-se  as  prescrições médicas, ministrar 
medicamentos, fazer curativos, aplicar oxigênio, soros imunizantes, injeções, sangue, plasma e outros 
fluídos e realizar drenagens de adenite, hemostase, abertura de abscessos e transfusão de sangue, bem 
como colocar e retirar sondas; verificar e anotar a temperatura de pacientes internados, ou não, bem como 
atender às suas chamadas, sempre que necessário, a qualquer hora do dia e da noite; atender ao doente em 
qualquer situação  de emergência que exija limpeza corporal ou de leito, se não contar no momento, com a 
presença de auxiliares para isso; auxiliar ou ministrar alimentação  ao paciente, anotando as anormalidades 
verificadas; controlar o balanço hídrico e dos excretos do doente; receber ou transportar pacientes 
cirúrgicos ou sob cuidados especiais; participar da preparação  do paciente para atos cirúrgicos ou exames 
especializados, bem como assisti-lo durante o ato cirúrgico e no período pós-operatório; auxiliar o médico 
na instrumentação  das intervenções cirúrgicas; orientar os pacientes de ambulatório ou internados, a 
respeito das prescrições  médicas que receberem; recolher, quando designado, material para análises 
clínicas, bem como receber os resultados de exames de laboratório, Raios-X e outros, anexando-os os 
prontuário do doente; zelar  pela limpeza, conservação e assepsia do material e instrumental destinado a 
uso médico ou cirúrgico; esterilizar e preparar salas de cirurgia e material; observar, registrar e informar, à 
autoridade superior, sinais e sintomas apresentados pelos pacientes, inclusive fenômenos patológicos e 
outras anomalias; executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à  categoria funcional. 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1. Período das inscrições: 15/05/2024 a 21/05/2024 
1.2. As inscrições deverão ser realizadas através do seguinte link: https://forms.gle/UJqi1EdptprYnoyw5 
1.3. Não haverá cobrança de taxa para a realização deste teste seletivo. 
1.4. Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37, inciso VIII da Constituição Federal de 1988, pela 
Lei Federal no 7.853/1989 e pelo Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto Federal no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e pela Súmula no 377 do STJ, fica reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas por cargo. 
1.5. Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no Art. 37, 
inciso VIII da Constituição Federal de 1988 e na Lei no 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para 
os cargos deste processo seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
1.6. Conforme disposto no Decreto Federal no 9508 de 24 de setembro de 2018, fica reservado às pessoas 
com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas por cargo neste processo seletivo. 
1.7. Nos casos em que os 5% (cinco por cento) corresponderem a menos de 1 (uma) vaga, fica estipulado que 
haverá arredondamento para 1 (uma) vaga completa desde que não supere 20% das vagas por cargo. 
1.8. Para a inscrição como pessoa com deficiência, o candidato deverá observar, no momento da inscrição, os 
procedimentos específicos previstos no item 9 deste Edital, assecuratórios de tratamento especial a esse 
grupo, caso contrário não concorrerá às vagas reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla 
concorrência, e não terá direito às prerrogativas asseguradas neste Edital à pessoa com deficiência. 
1.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não comprovar essa condição perderá o direito às 
vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar apenas o grupo de candidatos que pleiteiam 
as vagas destinadas à ampla concorrência. 

 

1.10. O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, aos critérios de aprovação, à 
data, ao horário, ao local de aplicação das provas e à pontuação mínima para aprovação exigida para todos os 
demais candidatos. 
1.11. O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa 
condição para pleitear ou justificar mudança de cargo, remoção, readaptação de vaga, redução de carga 
horária ou alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente de 
trabalho e para o desempenho das atribuições do cargo. 
1.12. O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência concorrerá, além das vagas reservadas por 
força de lei, também à totalidade das vagas de ampla concorrência. 
2. REQUISITOS DO CARGO 
2.1 Requisitos Gerais para a investidura no cargo de motorista: 

a. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b. Ter completado 18(dezoito) anos de idade, na data de encerramento da inscrição; 
c. Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
d. Certidão de antecedentes criminais da comarca onde residir; 
e. Estar quite com o serviço militar (quando do sexo masculino); 
f. Possuir o Ensino Fundamental completo; 
g. Cédula de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho, Título de Eleitor (original e xerox) e uma foto 
3X4; 
h. Carteira de habilitação de motorista categoria D. 

2.2 Requisitos Gerais para a investidura no cargo de enfermeiro: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter completado 18(dezoito) anos de idade, na data de encerramento da inscrição; 
c) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
d) Certidão de antecedentes criminais da comarca onde residir; 
e) Estar quite com o serviço militar (quando do sexo masculino); 
f) Possuir o Ensino Superior completo em enfermagem; 
g) Cédula de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho, Título de Eleitor (original e xerox) e uma foto 3X4; 

2.3. Requisitos Gerais para a investidura no cargo de técnico de enfermeiro: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter completado 18(dezoito) anos de idade, na data de encerramento da inscrição; 
Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
Certidão de antecedentes criminais da comarca onde residir; 
Estar quite com o serviço militar (quando do sexo masculino); 
Possuir o Ensino Médio em Técnico de Enfermagem; 
Cédula de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho, Título de Eleitor (original e xerox) e uma foto 3X4; 
3. DA PROVA OBJETIVA 
3.1. Este teste seletivo será realizado através de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
3.2. A prova será composta de 30 questões, sendo 08 questões de língua português, 08 questões de 
matemática e 14 questões de conhecimentos específicos. 
3.3. Cada questão objetiva valerá 1 (um) acerto. 
3.4. As respostas às questões objetivas deverão ser transcritas para o Cartão-Resposta com caneta 
esferográfica com tinta preta ou azul-escura, devendo o candidato assinalar 1 (uma) única resposta para cada 
questão. 
3.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura. 
3.6. Serão considerados aprovados todos os candidatos que apresentarem, no conjunto das questões, total de 
acertos igual ou superior a 15 (quinze), abaixo deste quantitativo, os candidatos serão desclassificados. 
3.7. Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota final no Processo Seletivo 
Simplificado. 
3.8. No caso de empate terá preferência, para efeito de classificação, o candidato de maior idade (lei nº 
10.741/2003) e em permanecendo o empate, terá preferência àquele que possuir maior pontuação na prova de 
conhecimentos específicos e depois o de maior pontuação na prova de português. 
3.9. A prova será aplicada na cidade de Pinhalão, no dia 08 de junho de 2024, com início às 14h, na 
Escola Anita Alves Meyer, situada na rua Luci de Souza Sá de Oliveira, Vila Oliveira, nº 200. 

O recebimento será exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. Os 
interessados poderão obter maiores informações 
e retirar o edital completo pelos sites: www.gov.
br/compras/pt-br, https://transparencia.betha.
cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através 
do e-mail licitacaophl03@gmail.com e no setor de 
licitações, localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, 
Centro, Pinhalão-PR, no horário das 08:30 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas. Pinhalão, 10 de maio 
de 2024. Raíssa Pimentel Vilas Boas - Pregoeira

Edital n0 30/2024 - Pregão Eletrônico Registro de 
Preços - Exclusivo ME, EPP e MEI. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHALÃO - PR, através de sua 
Pregoeira, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 20/2023, de 02/02/2023, torna 
público, para conhecimento dos interessados que 
receberá até às 08:00:00 horas do dia 03/06/2024, 
propostas para: Contratação de empresa espe-
cializada para locação de impressoras copiadora/
multifuncional com fornecimento de suprimentos. 
Valor máximo: R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e 
quinhentos reais). Critério de Julgamento – Menor 
preço por item. O recebimento será exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico: www.gov.br/com-
pras/pt-br. Os interessados poderão obter maiores 
informações e retirar o edital completo pelos sites: 
www.gov.br/compras/pt-br, https://transparencia.
betha.cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, 
através do e-mail licitacaophl03@gmail.com e 
no setor de licitações, localizado na Rua Geral-
do Vieira, 410, Centro, Pinhalão-PR, no horário 
das 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Pinhalão, 13 de maio de 2024. Raíssa Pimentel 
Vilas Boas - Pregoeira

EDITAL N0 04/2024 CHAMAMENTO PÚBLICO/
CREDENCIAMENTO A Agente de Contratação, 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO, 
no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 20/2023, de 02/02/2023, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar a partir do 24 de maio de 2024, às 
08:30:00 CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 
para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-
DAS EM SERVIÇOS MÉDICOS DE ANESTESISTA. Edital 
de Licitação n° 04/2024-CC. Os interessados poderão 
obter maiores informações e retirar o edital completo 
pelo sites: https://transparencia.betha.cloud/#/dB-
2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA== e-mail: licitacaophl02@
gmail.com ou pelo site: https://transparencia.betha.
cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==.Critério de 
Julgamento: CHAMAMENTO PÚBLICO/CREN-
DECIAMENTO. Pinhalão, 10 de maio de 2024.
Karina da Cunha Silva Agente de Contratação

EDITAL N0 05/2024 CHAMAMENTO PÚBLICO/
CREDENCIAMENTO A Agente de Contratação, 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO, 
no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 20/2023, de 02/02/2023, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar a partir do 29 de maio de 2024, às 
08:30:00 CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 
para CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
EM SERVIÇOS DE CASA DE APOIO PARA PACIENTES 
EM TRATAMENTO EM LONDRINA E CURITIBA. Edital 
de Licitação n° 05/2024-CC. Os interessados poderão 
obter maiores informações e retirar o edital completo 
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3.10. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas, com antecedência 
necessária, munido de lápis, borracha e caneta esferográfica transparente com tinta preta ou azul-escura e, 
obrigatoriamente, de DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO, EM VIA ORIGINAL.  
3.11. Os portões de acesso serão abertos às 13h30min e fechados, impreterivelmente, às 14h, ficando 
impedido de ingressar o candidato que chegar ao local de prova após o horário estipulado, independentemente 
do motivo, ainda que por força maior ou caso fortuito. 
3.12. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato munido de 1 (um) dos documentos 
abaixo discriminados, em via original legível e dentro do prazo de validade, se for o caso: 
a) Carteira de Identidade Civil (RG); 
b) Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei no 9.503/1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro; 
c) Carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe; 
d) Passaporte brasileiro; 
e) Carteira Profissional; 
f) Certificado de Reservista; 
g) Carteiras de Identificação das Forças Armadas (Aeronáutica, Exército ou Marinha); 
h) Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil. 
3.13. Não serão aceitos como documentos de identidade para o ingresso na sala de provas: CPF, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira 
funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 
3.14. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos, uso de 
calculadoras ou similares, uso de aparelhos eletrônicos (telefone celular, notebook, tablet, gravador e outros 
similares) que possam comprometer a segurança do Processo Seletivo, bem como, livros, réguas de cálculo, 
cadernos, apostilas, dicionários, rascunhos ou outros materiais de consulta. 
3.15. Caso o candidato portar quaisquer aparelhos eletrônicos mencionados no subitem 3.14., deverá desligá-
los e colocá-los sob a carteira. O descumprimento da presente prescrição implicará a eliminação do candidato, 
caracterizando-se como tentativa de fraude. 
3.16. Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização de gorros, bonés, óculos escuros e 
relógios, que deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça a sua visibilidade. 
3.17. O não comparecimento do candidato às provas implicará sua eliminação do Processo Seletivo. 
3.18. A duração das provas será de 3 (três) horas, incluído aí o tempo para o preenchimento do Cartão--
Resposta. O controle do tempo de aplicação das provas e as informações a respeito do tempo transcorrido, 
durante a sua realização, serão de responsabilidade dos fiscais de sala. 
4. DO RESULTADO FINAL E DOS RECURSOS 
4.1. O edital contendo o resultado final do teste seletivo deverá ser publicado a partir do dia 12/06/2024 no 
diário eletrônico do Município de Pinhalão (diário.pinhalao.pr.gov.br).  
4.2. Serão desclassificados os candidatos que apresentarem pontuação igual a zero. 
4.3 Será assegurado aos candidatos o direito de recurso, mediante as condições abaixo: 
4.4 O recurso deverá ser apresentado em até 03 (três) dias úteis após a   divulgação do resultado da prova 
objetiva, devendo o mesmo ser dirigido a Comissão Examinadora do Teste Seletivo e protocolado através 
do link: https://forms.gle/PooCaNRTy7kpraGTA. 
4.5 O recurso deverá ser individual, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado com a exposição de motivos, argumentos e fundamentações 
circunstanciadas.  
4.6 A Banca Examinadora analisará o recurso no prazo de até 03 (três) dias úteis, sendo que após o 
julgamento dos recursos, será publicado novo edital com o resultado final. 
5. DO PRAZO DE VALIDADE DO TESTE SELETIVO 
5.1. O prazo de validade do presente teste seletivo será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, caso haja necessidade. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital em relação às quais não poderá alegar desconhecimento; 
6.2. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Prefeitura Municipal do direito de excluí-lo do Teste Seletivo se o preenchimento for feito com dados 
incorretos, emendados ou rasurados, bem como se constatado posteriormente serem inverídicas as referidas 
informações; 

 

1.10. O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, aos critérios de aprovação, à 
data, ao horário, ao local de aplicação das provas e à pontuação mínima para aprovação exigida para todos os 
demais candidatos. 
1.11. O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa 
condição para pleitear ou justificar mudança de cargo, remoção, readaptação de vaga, redução de carga 
horária ou alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente de 
trabalho e para o desempenho das atribuições do cargo. 
1.12. O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência concorrerá, além das vagas reservadas por 
força de lei, também à totalidade das vagas de ampla concorrência. 
2. REQUISITOS DO CARGO 
2.1 Requisitos Gerais para a investidura no cargo de motorista: 

a. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b. Ter completado 18(dezoito) anos de idade, na data de encerramento da inscrição; 
c. Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
d. Certidão de antecedentes criminais da comarca onde residir; 
e. Estar quite com o serviço militar (quando do sexo masculino); 
f. Possuir o Ensino Fundamental completo; 
g. Cédula de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho, Título de Eleitor (original e xerox) e uma foto 
3X4; 
h. Carteira de habilitação de motorista categoria D. 

2.2 Requisitos Gerais para a investidura no cargo de enfermeiro: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter completado 18(dezoito) anos de idade, na data de encerramento da inscrição; 
c) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
d) Certidão de antecedentes criminais da comarca onde residir; 
e) Estar quite com o serviço militar (quando do sexo masculino); 
f) Possuir o Ensino Superior completo em enfermagem; 
g) Cédula de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho, Título de Eleitor (original e xerox) e uma foto 3X4; 

2.3. Requisitos Gerais para a investidura no cargo de técnico de enfermeiro: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter completado 18(dezoito) anos de idade, na data de encerramento da inscrição; 
Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
Certidão de antecedentes criminais da comarca onde residir; 
Estar quite com o serviço militar (quando do sexo masculino); 
Possuir o Ensino Médio em Técnico de Enfermagem; 
Cédula de Identidade, CPF, Carteira de Trabalho, Título de Eleitor (original e xerox) e uma foto 3X4; 
3. DA PROVA OBJETIVA 
3.1. Este teste seletivo será realizado através de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
3.2. A prova será composta de 30 questões, sendo 08 questões de língua português, 08 questões de 
matemática e 14 questões de conhecimentos específicos. 
3.3. Cada questão objetiva valerá 1 (um) acerto. 
3.4. As respostas às questões objetivas deverão ser transcritas para o Cartão-Resposta com caneta 
esferográfica com tinta preta ou azul-escura, devendo o candidato assinalar 1 (uma) única resposta para cada 
questão. 
3.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura. 
3.6. Serão considerados aprovados todos os candidatos que apresentarem, no conjunto das questões, total de 
acertos igual ou superior a 15 (quinze), abaixo deste quantitativo, os candidatos serão desclassificados. 
3.7. Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da nota final no Processo Seletivo 
Simplificado. 
3.8. No caso de empate terá preferência, para efeito de classificação, o candidato de maior idade (lei nº 
10.741/2003) e em permanecendo o empate, terá preferência àquele que possuir maior pontuação na prova de 
conhecimentos específicos e depois o de maior pontuação na prova de português. 
3.9. A prova será aplicada na cidade de Pinhalão, no dia 08 de junho de 2024, com início às 14h, na 
Escola Anita Alves Meyer, situada na rua Luci de Souza Sá de Oliveira, Vila Oliveira, nº 200. 

PUBLICAÇÕES

pelo sites: https://transparencia.betha.cloud/#/dB-
2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA== e-mail: licitacaophl02@
gmail.com ou pelo site: https://transparencia.betha.
cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==. Critério de 
Julgamento: CHAMAMENTO PÚBLICO/CREN-
DECIAMENTO. Pinhalão, 10 de maio de 2024. 
Karina da Cunha Silva Agente de Contratação

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 04/2024 EXCLUSIVO PARA 
ME, EPP E MEI. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALÃO - PR, através de sua Agente de 
Contratação, no exercício das atribuições que 
lhe confere a Portaria nº 20/2023, de 02/02/2023, 
torna público, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar dispensa eletrônico, com base 
no Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, para: 
Contratação de empresa para recuperação e 
proteção de nascentes conforme Instrumen-
to de Repasse nº 4119202/2023 com a Itaipu 
Binacional Programa Mais Que Energia. Valor 
máximo: R$ 22.770,00 (vinte e dois mil e sete-
centos e setenta reais). Critério de Julgamento: 
Menor preço por item. Período de Propostas: De 
14/05/2024 às 08:00h até 22/05/2024 às 08:00h. 
Período de Lances: De 22/05/2024 às 08:30h até 
22/05/2024 às 14:30h. O recebimento será exclusi-
vamente por meio de sistema eletrônico: compras.
gov.br. Os interessados poderão obter maiores 
informações e retirar o edital completo pelos www.
gov.br/compras/pt-br, https://transparencia.betha.
cloud/#/dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através 
do e-mail licitacaophl02@gmail.com e no setor 
de licitações, localizado na Rua Geraldo Vieira, 
410, Centro, Pinhalão-PR, no horário das 08:30 
às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Pinhalão, 13 
de maio de 2024. Karina da Cunha Silva - Agente 
de Contratação.    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - ES-
TADO DO PARANÁ - HOMOLOGAÇÃO
Homologar o resultado da Licitação na modalidade 
de Edital de Pregão Eletrônico nº. 25/2024 de 
18/04/2024 a FAVOR do Proponente: 1) EPAMAQ 
LTDA, CNPJ N° 50.584.243/0001-92, pelo valor 
de R$ 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais), Ga-
binete do Prefeito Municipal de Pinhalão. Em 10 
de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - ES-
TADO DO PARANÁ - HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Pinhalão, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista os Pareceres da Comissão de Licitação e da 
Consultoria Jurídica: R E S O L V E: Homologar 
o resultado da Licitação na modalidade de Edital 
de Pregão Eletrônico nº. 27/2024 de 22/04/2024 
a FAVOR do Proponente: 1)	 CENTRO AUTO-
MOTIVO PIT STOP ARAGAO LTDA, CNPJ N° 
27.299.847/0001-75, pelo desconto nas tabelas 
das montadoras de 75% (Setenta e cinco por cento) 
no lote 1, 75% (Setenta e cinco por cento) no lote 
2, 74% (setenta e quatro por cento) no lote 3, 75% 
(Setenta e cinco por cento) no lote 4, totalizando 
um valor de R$ 70.250,00 (Setenta mil e duzentos 
e cinquenta reais). Gabinete do Prefeito Municipal 
de Pinhalão. Em 13 de maio de 2024. DIONISIO 
ARRAIS DE ALENCAR - Prefeito Municipal.
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6.3 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as divulgações relativas a este 
Teste Seletivo através do órgão de publicidade do Município que é o Diário Oficial Eletrônico - 
diario.pinhalao.pr.gov.br.  
6.4 Das decisões da Comissão Examinadora do Teste Seletivo caberão recursos fundamentados ao 
Prefeito Municipal de Pinhalão - PR, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data de divulgação oficial 
dos resultados. 
6.5 Os recursos deverão ser protocolados através do link: https://forms.gle/PooCaNRTy7kpraGTA. 
6.6 Os resultados dos recursos serão disponibilizados ao candidato através de e-mail a ser encaminhado 
para o endereço eletrônico cadastrado pelo recorrente. 
6.7 Decorrido o prazo para recurso, os gabaritos poderão ser incinerados pela Comissão Examinadora, 
resguardando-se àquelas para as quais foram tempestivamente apresentados recursos, que deverão ser 
mantidas pelo prazo de 120 dias contados da data da divulgação final do resultado. 
6.8 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, serão resolvidos pela Comissão Examinadora do Teste Seletivo, constituída pelo Prefeito 
Municipal de Pinhalão através de Portaria, formada por três pessoas de larga experiência profissional. 
6.9 O Conteúdo Programático está indicado no Anexo I deste edital. 
Pinhalão, 10 de maio de 2024. 
   Dionisio Arrais de Alencar 
        Prefeito Municipal 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
CARGO DE ENFERMEIRO 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e 
coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e 
registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras 
de linguagem; prosopopeia; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambiguidade; 
Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores 
semânticos, com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações 
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de 
colocação. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem 
MATEMÁTICA: 
Estruturas lógicas, lógica da argumentação, Diagramas lógicos. Números relativos inteiros e fracionários, 
operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação); Múltiplos 
e divisores, máximos divisores comuns e mínimos múltiplos comuns; Frações ordinárias e decimais, números 
decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas; Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações 
do 1° e 2° graus; Funções do 1º e 2º grau; Estudo do triângulo retângulo; relações métricas no triângulo 
retângulo; semelhança de triângulos; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de 
Pitágoras; Ângulos; Geometria – Área, Volume e Perímetro; Sistema de medidas de tempo, sistema métrico 
decimal; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; 
Conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Números Primos. Problemas envolvendo os 
itens do programa proposto. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Lei 8080/90; Lei 8142/90; Decreto 7508/11; Constituição Federal – Art. 196 ao 200; Portaria 2436/2017 – 
Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Humanização HumanizaSUS Políticas de 
Promoção à Equidade no SUS. Política Nacional de Promoção à Saúde. Ética, deontologia, bioética e 
legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. 
Semiologia e semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do 
cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e 
idoso). Processo do cuidar em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, 
adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. 
Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em Enfermagem em 
Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde da Família e atendimento 
domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. 
Programa Nacional de Imunização.  
CARGO DE MOTORISTA 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 
em cada parágrafo, inferências). Elementos de coesão e coerência textual. Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos). Emprego das classes de 
palavras. Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 

 

MATEMÁTICA: 
Número e álgebra; Sistemas de Numeração; números naturais; múltiplos e divisores, potenciação e radiciação, 
números fracionários e números decimais, porcentagem, juros simples, regra de três simples, regra de três 
composta, estatística. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Legislação - Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Noções básicas de 
mecânica; Noções básicas de primeiros socorros; Direção defensiva; Noções e normas de segurança 
individual e coletiva; Relações interpessoais.  
CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão e interpretação de textos, com moderado grau de complexidade. Reconhecimento da finalidade 
de textos de diferentes gêneros. Localização de informações explícitas no texto. Inferência de sentido de 
palavras e/ou expressões. Inferência de informações implícitas no texto e das relações de causa e 
consequência entre as partes de um texto. Distinção entre fato e opinião sobre esse fato. Interpretação de 
linguagem não verbal (tabelas, fotografias, charges, cartuns, tiras, gráficos, infográficos etc.). 
Reconhecimento das relações lógico-discursivas presentes no texto, marcadas por conjunções, advérbios, 
preposições argumentativas, locuções etc. Reconhecimento das relações entre partes de um texto, 
identificando repetições ou substituições que contribuam para sua continuidade. Identificação de efeitos de 
ironia ou humor em textos variados. Reconhecimento de efeitos de sentido decorrentes do uso de pontuação, 
da exploração de recursos ortográficos e/ou morfossintáticos, de campos semânticos e de outras notações. 
Identificação de diferentes estratégias que contribuem para a continuidade do texto (anáforas, pronomes 
relativos, demonstrativos etc.). Compreensão de estruturas temática e lexical complexas. Ambiguidade e 
paráfrase. Relação de sinonímia entre uma expressão vocabular complexa e uma palavra. 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais e reais. Regra de três simples e regra de três composta. 
Porcentagem. Juros simples e descontos simples. Equações de primeiro e segundo graus. Inequações do 
primeiro grau. Funções: conceito e tipos (lineares, quadráticas, exponenciais e logarítmicas). Perímetro, área e 
volume de figuras geométricas. Sistema métrico decimal. Sistema de medida de tempo. Sistema monetário 
brasileiro. Progressões aritméticas e geométricas. Análise combinatória: princípio operacional da contagem, 
permutações simples, arranjo simples e combinações simples. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde, Lei Orgânica da Saúde e Política Nacional de Atenção 
Básica (Portaria nº 2436, de 21 de setembro de 2017). Processo saúde – doença. Estratégia Saúde da Família. 
Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei do exercício da enfermagem. Noções básicas de 
Anatomia e Fisiologia Humana; Necessidades básicas do ser humano. Técnicas básicas de enfermagem: 
Realização de cuidados gerais básicos nos pacientes (higiene corporal, alimentação, mudanças de decúbito, 
transporte de pacientes em macas e cadeiras de rodas). Prevenção de úlceras de pressão. Sinais vitais. 
Mensuração de altura e peso e cálculo de IMC. Assepsia e controle de infecção. Preparo, acondicionamento e 
métodos de esterilização e desinfecção de materiais. Biossegurança. Administração de medicamentos (noções 
de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, 
venoclise). Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Coleta de material para exames laboratoriais. 
Oxigenioterapia. Nebulização. Curativo. Retirada de pontos. Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, 
queimaduras, urgências ortopédicas. Enfermagem em Saúde Pública: Profilaxia e cuidados de enfermagem 
relacionados a doenças transmissíveis, parasitárias e crônico-degenerativas (dengue, Zika, Chikungunya, 
sarampo, febre amarela, tuberculose, hanseníase, aids, hepatites, hipertensão e diabetes). Enfermagem 
materno-infantil: Recém-nascido normal e patológico. Crescimento e desenvolvimento da criança. 
Aleitamento materno. Doenças da primeira infância. Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, 
parto e puerpério. Complicações obstétricas. Atenção à saúde do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. 
Vigilância epidemiológica. Programa Nacional de Imunização (tipos de vacinas; vias de administração e 

 

3.10. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas, com antecedência 
necessária, munido de lápis, borracha e caneta esferográfica transparente com tinta preta ou azul-escura e, 
obrigatoriamente, de DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO, EM VIA ORIGINAL.  
3.11. Os portões de acesso serão abertos às 13h30min e fechados, impreterivelmente, às 14h, ficando 
impedido de ingressar o candidato que chegar ao local de prova após o horário estipulado, independentemente 
do motivo, ainda que por força maior ou caso fortuito. 
3.12. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato munido de 1 (um) dos documentos 
abaixo discriminados, em via original legível e dentro do prazo de validade, se for o caso: 
a) Carteira de Identidade Civil (RG); 
b) Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei no 9.503/1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro; 
c) Carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe; 
d) Passaporte brasileiro; 
e) Carteira Profissional; 
f) Certificado de Reservista; 
g) Carteiras de Identificação das Forças Armadas (Aeronáutica, Exército ou Marinha); 
h) Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil. 
3.13. Não serão aceitos como documentos de identidade para o ingresso na sala de provas: CPF, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira 
funcional sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados. 
3.14. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos, uso de 
calculadoras ou similares, uso de aparelhos eletrônicos (telefone celular, notebook, tablet, gravador e outros 
similares) que possam comprometer a segurança do Processo Seletivo, bem como, livros, réguas de cálculo, 
cadernos, apostilas, dicionários, rascunhos ou outros materiais de consulta. 
3.15. Caso o candidato portar quaisquer aparelhos eletrônicos mencionados no subitem 3.14., deverá desligá-
los e colocá-los sob a carteira. O descumprimento da presente prescrição implicará a eliminação do candidato, 
caracterizando-se como tentativa de fraude. 
3.16. Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização de gorros, bonés, óculos escuros e 
relógios, que deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça a sua visibilidade. 
3.17. O não comparecimento do candidato às provas implicará sua eliminação do Processo Seletivo. 
3.18. A duração das provas será de 3 (três) horas, incluído aí o tempo para o preenchimento do Cartão--
Resposta. O controle do tempo de aplicação das provas e as informações a respeito do tempo transcorrido, 
durante a sua realização, serão de responsabilidade dos fiscais de sala. 
4. DO RESULTADO FINAL E DOS RECURSOS 
4.1. O edital contendo o resultado final do teste seletivo deverá ser publicado a partir do dia 12/06/2024 no 
diário eletrônico do Município de Pinhalão (diário.pinhalao.pr.gov.br).  
4.2. Serão desclassificados os candidatos que apresentarem pontuação igual a zero. 
4.3 Será assegurado aos candidatos o direito de recurso, mediante as condições abaixo: 
4.4 O recurso deverá ser apresentado em até 03 (três) dias úteis após a   divulgação do resultado da prova 
objetiva, devendo o mesmo ser dirigido a Comissão Examinadora do Teste Seletivo e protocolado através 
do link: https://forms.gle/PooCaNRTy7kpraGTA. 
4.5 O recurso deverá ser individual, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado com a exposição de motivos, argumentos e fundamentações 
circunstanciadas.  
4.6 A Banca Examinadora analisará o recurso no prazo de até 03 (três) dias úteis, sendo que após o 
julgamento dos recursos, será publicado novo edital com o resultado final. 
5. DO PRAZO DE VALIDADE DO TESTE SELETIVO 
5.1. O prazo de validade do presente teste seletivo será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, caso haja necessidade. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital em relação às quais não poderá alegar desconhecimento; 
6.2. As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Prefeitura Municipal do direito de excluí-lo do Teste Seletivo se o preenchimento for feito com dados 
incorretos, emendados ou rasurados, bem como se constatado posteriormente serem inverídicas as referidas 
informações; 

PUBLICAÇÕES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO O Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, sobre a Inexi-
gibilidade de Licitação n° 11/2024 de 08/05/2024. 
RESOLVE: Homologar o certame a favor do 
proponente: IAGP INSTITUTO APLICADO EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n° 32.651.451/0001-85, da cidade de FRANCISCO 
BELTRÃO/PR, vencendo o certame, perfazendo o 
valor total de R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e 
cinquenta reais) Pinhalão, 10 de maio de 2024. DIO-
NISIO ARRAIS DE ALENCAR Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 18/2024 Processo adminis-
trativo nº 50/2024
OBJETO: “A possível contratação de serviços 
de hospedagem em casa de apoio no município 
de Curitiba-PR para pacientes e acompanhantes 
do município”.
Face ao contido no Parecer do Departamento Jurí-
dico, o Excelentíssimo Senhor Atahyde Ferreira dos 
Santos Junior, Prefeito do Município de Wenceslau 
Braz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especificamente pelo contido na Lei nº 
14.133/21 e alterações posteriores, torna público 
para todos os efeitos e fins legais, principalmente 
para intimação das partes, terceiras e eventuais 
interessados, que ADJUDICA e HOMOLOGA o 
presente procedimento licitatório, para o fim de 
adjudicar seu objeto a empresa: 
CASA DE APOIO PARANA LTDA – CNPJ: 
21.918.061/0001-02, com o lote: 1, no valor total de 
R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos 
reais).
Wenceslau Braz – PR, 10 de maio de 2024.
Atahyde Ferreira dos Santos Junior
Prefeito

O Município de Wenceslau Braz, em conformidade 
com o princípio da transparência e
nos termos estabelecidos na Lei Federal nº 
11.445/2007, no Decreto Federal nº
7.217/2010 e Lei Federal nº 14.026/2020, RESOLVE:
Art. 1° - Disponibilizar para Consulta Pública os 
estudos que embasam a elaboração do
Plano Municipal de Gestão de Resíduos Sólidos, 
conforme descrito a seguir:
I - Os relatórios impressos estarão disponíveis para 
consulta na sede da Prefeitura
Municipal, situada na Rua Expedicionários, 200, 
telefone: (43) 3528-1010, de segunda
a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e das 13h 
às 17h.
II - O relatório virtual estará acessível por meio do 
site oficial do município, disponível
em www.wenceslaubraz.pr.gov.br.
Art. 2° - Manifestações técnicas relacionadas es-
pecificamente ao tema devem ser
enviadas para o endereço eletrônico: pmgirs.wen-
ceslaubraz@gmail.com.
Art. 3° - Esta Consulta Pública terá início na data 
de assinatura do presente AVISO e
permanecerá em vigor por um período de 30 (trinta) 
dias.
Wenceslau Braz, 10 de maio de 2024.

A Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, CNPJ
76.920.800/0001-92, torna público que irá requerer 
do Instituto Água e Terra, a Licença Operação de 
Regulação – LOR para o Cemitério Municipal loca-
lizado na Rua Marechal Deodoro e a Rua Vereador 
João Pedro Nazaré, em Wenceslau Braz – PR.
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LÍNGUA PORTUGUESA:  
Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 
em cada parágrafo, inferências). Elementos de coesão e coerência textual. Ortografia Oficial (acentuação 
gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos). Emprego das classes de 
palavras. Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo). 

 

MATEMÁTICA: 
Número e álgebra; Sistemas de Numeração; números naturais; múltiplos e divisores, potenciação e radiciação, 
números fracionários e números decimais, porcentagem, juros simples, regra de três simples, regra de três 
composta, estatística. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Legislação - Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Noções básicas de 
mecânica; Noções básicas de primeiros socorros; Direção defensiva; Noções e normas de segurança 
individual e coletiva; Relações interpessoais.  
CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão e interpretação de textos, com moderado grau de complexidade. Reconhecimento da finalidade 
de textos de diferentes gêneros. Localização de informações explícitas no texto. Inferência de sentido de 
palavras e/ou expressões. Inferência de informações implícitas no texto e das relações de causa e 
consequência entre as partes de um texto. Distinção entre fato e opinião sobre esse fato. Interpretação de 
linguagem não verbal (tabelas, fotografias, charges, cartuns, tiras, gráficos, infográficos etc.). 
Reconhecimento das relações lógico-discursivas presentes no texto, marcadas por conjunções, advérbios, 
preposições argumentativas, locuções etc. Reconhecimento das relações entre partes de um texto, 
identificando repetições ou substituições que contribuam para sua continuidade. Identificação de efeitos de 
ironia ou humor em textos variados. Reconhecimento de efeitos de sentido decorrentes do uso de pontuação, 
da exploração de recursos ortográficos e/ou morfossintáticos, de campos semânticos e de outras notações. 
Identificação de diferentes estratégias que contribuem para a continuidade do texto (anáforas, pronomes 
relativos, demonstrativos etc.). Compreensão de estruturas temática e lexical complexas. Ambiguidade e 
paráfrase. Relação de sinonímia entre uma expressão vocabular complexa e uma palavra. 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais e reais. Regra de três simples e regra de três composta. 
Porcentagem. Juros simples e descontos simples. Equações de primeiro e segundo graus. Inequações do 
primeiro grau. Funções: conceito e tipos (lineares, quadráticas, exponenciais e logarítmicas). Perímetro, área e 
volume de figuras geométricas. Sistema métrico decimal. Sistema de medida de tempo. Sistema monetário 
brasileiro. Progressões aritméticas e geométricas. Análise combinatória: princípio operacional da contagem, 
permutações simples, arranjo simples e combinações simples. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde, Lei Orgânica da Saúde e Política Nacional de Atenção 
Básica (Portaria nº 2436, de 21 de setembro de 2017). Processo saúde – doença. Estratégia Saúde da Família. 
Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei do exercício da enfermagem. Noções básicas de 
Anatomia e Fisiologia Humana; Necessidades básicas do ser humano. Técnicas básicas de enfermagem: 
Realização de cuidados gerais básicos nos pacientes (higiene corporal, alimentação, mudanças de decúbito, 
transporte de pacientes em macas e cadeiras de rodas). Prevenção de úlceras de pressão. Sinais vitais. 
Mensuração de altura e peso e cálculo de IMC. Assepsia e controle de infecção. Preparo, acondicionamento e 
métodos de esterilização e desinfecção de materiais. Biossegurança. Administração de medicamentos (noções 
de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, 
venoclise). Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Coleta de material para exames laboratoriais. 
Oxigenioterapia. Nebulização. Curativo. Retirada de pontos. Atendimento de emergência: parada 
cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, 
queimaduras, urgências ortopédicas. Enfermagem em Saúde Pública: Profilaxia e cuidados de enfermagem 
relacionados a doenças transmissíveis, parasitárias e crônico-degenerativas (dengue, Zika, Chikungunya, 
sarampo, febre amarela, tuberculose, hanseníase, aids, hepatites, hipertensão e diabetes). Enfermagem 
materno-infantil: Recém-nascido normal e patológico. Crescimento e desenvolvimento da criança. 
Aleitamento materno. Doenças da primeira infância. Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, 
parto e puerpério. Complicações obstétricas. Atenção à saúde do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. 
Vigilância epidemiológica. Programa Nacional de Imunização (tipos de vacinas; vias de administração e 

PUBLICAÇÕES

 

cuidados na administração; calendário de vacinação da criança, do adolescente, da gestante, do adulto e do 
idoso; indicação, interação entre vacinas e contraindicação de vacinas). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
ITARARÉ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 003/2024.
O Município de Santana do Itararé, Estado do Pa-
raná torna público que fará realizar, às 09:30 horas 
do dia 21 de junho do ano de 2024, na plataforma 
meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, pelo site www.bll.org.
br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo me-
nor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s):
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONS-
TRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES (etapa 
01), (materiais e mão de obra), referente ao Con-
trato de Financiamento nº 0606257-48 FINISA: 
Programa de Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento.
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser obtida no Portal Nacional de Contratações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 
ITARARÉ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 004/2024.
O Município de Santana do Itararé, Estado do Pa-
raná torna público que fará realizar, às 09:30 horas 
do dia 24 de junho do ano de 2024, na plataforma 
meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, pelo site www.bll.org.
br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo me-
nor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 

Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Santana do Itararé - PR e na pla-
taforma www.bll.org.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão 
ser apresentados ao Agente de Contratação, por 
meio da plataforma.
Santana do Itararé - PR, 13 de maio de 2024.
JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

seguinte(s) obra(s):
Contratação de empresa visando o fornecimen-
to e instalação de Sistemas de Geração de Ener-
gia Fotovoltaica, conectado à rede ON-GRID da 
concessionária de energia (materiais e mão de 
obra), com base em recursos provenientes da 
ITAIPÚ sob repasse nº 4124004/2023 - (lote 1), 
e referente ao Contrato de Financiamento nº 
0606257-48 FINISA: Programa de Financiamen-
to à Infraestrutura e ao Saneamento - (lote 2). 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Santana do Itararé - PR e na pla-
taforma www.bll.org.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão 
ser apresentados ao Agente de Contratação, por 
meio da plataforma.
Santana do Itararé - PR, 13 de maio de 2024.
JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI – 
ESTADO PARANÁ
RUA PLACÍDIO LEITE, Nº 148, CENTRO CÍVICO
CEP 84.990-000 / CONTATO: 0800 400 1005
CNPJ Nº 75.658.377/0001-31 – EMAIL: licitacao@
arapoti.pr.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Pregão Eletrônico nº 9/2024.
Processo nº 28/2024.
Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de
roçada para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Meio
Ambiente.
Recebimento das Propostas e dos Documentos 
de Habilitação: A
partir das 08h00min do dia 14/05/2024 até às 
08h30mim do dia
27/05/2024.
Abertura e Julgamento das Propostas: Das 
08h30min até às
09h00min do dia 27/05/2024.
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 
09h00min do dia
27/05/2024.
Local: Sistema Eletrônico do Portal da BLL COM-
PRAS, no endereço:
https://bllcompras.com/Home/Login.
Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).
Valor Máximo: R$ 2.394.000,00 (dois milhões e 
trezentos e
noventa e quatro mil).
Edital e Informações: O edital encontra-se dispo-
nível no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no 
Portal de
Transparência do Municipio de Arapoti (www.
arapoti.pr.gov.br), na
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br)
onde se realizará a licitação ou poderá solicitar 
através do endereço
eletrônico (e-mail): licitacao@arapoti.pr.gov.br.
Data Edital: 13/05/2024.
Idineu Antonio da Silva - Pregoeiro

FRANCISCO ROBERTO DE CARVALHO, CPF 
286.443.959-04 torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação - LI 
numero 314274 com validade de 06/02/2027, para 
comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores RUA RUI BARBOSA, S/N, CENTRO, 
PINHALÃO/PR, CEP 84.925-000.
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Moradores do Norte Pioneiro continuam 
arrecadando donativos para o Rio Grande do Sul
População da região segue mobilizada com movimentos para ajudar as famílias do 
estado gaúcho que estão vivenciando momentos difíceis devido aos alagamentos

Devido ao momento de cala-
midade vivenciado pelos mora-
dores do Rio Grande do Sul, 
diversas pessoas de diferentes 
cidades se mobilizaram para 
ajudar à população riogran-
dense neste momento que 
certamente ficará marcado em 
suas memórias.
Dentro da Região do Norte 
Pioneiro, algumas das cidades 
envolvidas no movimento de 
solidariedade são Wenceslau 
Braz, Jacarezinho, Siqueira 
Campos, Ibaiti, Japira, Qua-
tiguá, Bandeirantes e Jagua-
riaíva.
Os donativos que estão sendo 
arrecadados para auxiliar os 
moradores desestruturados 
pela intensidade das chuvas 
são água potável, colchões, ali-
mentos não perecíveis, roupas, 
materiais de higiene pessoal e 
materiais de limpeza.
No município de Wenceslau 
Braz, os pontos de entrega 
das doações são a loja 1001 
Variedades, Sacaria Ferreira, 
Sucatas Moto Clube, barra-
cão do Waguinho Som, nas 
escolas Miguel Nassif Maluf, 

Ary Barroso e Cecília Meireles, 
Mercado São Judas Tadeu, na 
casa da Raquel do Waltinho 
caminhoneiro e na casa da 
Edna ao lado do Zuco Pneus.
Além dos pontos de coleta, o 
Waguinho Som está coletando 
as doações nas residências das 
pessoas que não conseguem 
levar as arrecadações até o bar-
racão. Para entrar em contato 
com o Waguinho Som, basta 
ligar ou mandar mensagem 
no telefone (43) 99920-1615.
De acordo com dados apura-
dos pela reportagem da Folha, 
os moradores de Wenceslau 
Braz já enviaram cinco carretas 
de doações e, segundo infor-
mações, continuará arreca-
dando donativos para comple-
tar mais uma carreta durante 
a semana.
Em Jacarezinho, os pontos para 
doação são as escolas munici-
pais, o Corpo de Bombeiros, 
a Polícia Militar e o Centro 
de Referência de Assistência 
Social (CRAS). Já em Siqueira 
Campos, as doações devem 
ser entregues na loja Marka 
Móveis ou na JS Celulares e WR 
veículos de Wenceslau Braz.
No município de Ibaiti, os mora-
dores deverão levar as doações 

até o Quartel do Corpo de 
Bombeiros, localizado ao lado 
do Hospital Municipal de Ibaiti. 
Em Japira, as coletas estão 
sendo realizadas na prefeitura 
municipal. Moradores de Qua-
tiguá também estão ajudando 
e as coletas estão sendo feitas 
na empresa Gelo Girafa, que 
disponibilizou o transporte das 
arrecadações. 
Em São José da Boa Vista, as 
arrecadações estão sendo 
feitas através da Loja MD 
Modas que também está cole-
tando doações em algumas 
residências. Para ajudar com 
as doações, deve-se entrar em 
contato com o Delei ou com a 
Marisa, através dos telefones 
(43) 3565-1953, (43) 99602-
8469 ou (43) 99603-9374.
No município de Bandeirantes 
as coletas estão sendo realiza-
das nas igrejas e no Corpo de 
Bombeiros do município. Além 
disso, foi disponibilizado uma 
chave pix em nome do Rotary 
Club de Bandeirantes para 
facilitar as doações, 02 300 079 
0001-00. Já em Jaguariaíva, as 
doações estão sendo coleta-
das no Quartel do Corpo de 
Bombeiros, localizado na rua 
João Tracz – 101, no Jardim 

Matarazzo.
Desde o fim do mês de abril, o 
Rio Grande do Sul está sendo 
afetado devido às intensas e 
constantes chuvas no estado. 
De acordo com dados apura-
dos pela reportagem, quase 
90% das cidades do estado 
foram afetadas pelas chuvas.
De acordo com informações 
transmitidas através do portal 
de notícias G1, os registros da 
Defesa Civil, atualizados no 
último domingo (12), contabi-
lizam 447 municípios afetados, 
2.115.703 pessoas afetadas, 
81.200 pessoas em abrigos, 
538.743 pessoas desaloja-
das, 806 pessoas feridas, 132 

pessoas desaparecidas e 145 
óbitos. Contudo, 76.399 pes-
soas e 10.555 animais já foram 
resgatados.
De acordo com informações 
do G1, os municípios de 
Canoas e Pelotas orientaram 
os moradores a evacuarem 
as áreas de risco. Além disso, 
no Vale do Taquari e Caí, os 
moradores precisaram deixar 
suas residências.
Porto Alegre também está 
em estado de alerta, pois o 
lago Guaíba subiu cerca de 14 
centímetros na manhã desta 
segunda-feira (13), indo de 4,77 
metros à 4,91 metros entre 
07h00 e 11h15.

Da Redação
Norte Pioneiro
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